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PORTARIA Nº 43, de 24 de março de 2026  

Atualiza a composição do Comitê de Ética e 
Integridade do CREA-RN. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

– CREA-RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 98, XXIX, do Regimento Interno do 
Crea-RN, resolve;  
 Considerando os procedimentos institucionais concernentes aos processos n° 
4854171/2026 e 4865380/2026, referente ao Programa de Integridade do CREA-RN, denominado 
“Regimento do Comitê de Ética e Integridade do CREA-RN”, bem como as disposições regimentais do 
Comitê de Ética e Integridade: 

     Art. 1º Designar os servidores a seguir para exercerem a função de membros do Comitê 
de Ética e Integridade deste Regional, cabendo ser eleito o Presidente do Comitê entre os membros, 
conforme disposto no Regimento Interno do Comitê de Ética e Integridade do Crea-RN: 

-  Jurandilma Santos Dantas – matrícula nº 21.241; 
-  Juliana Aleixo de Araújo – matrícula nº 14.211; 
-  Satva Farias Leiros – matrícula nº 18.229; 
-  George Adriano Pereira da Silva – matrícula 24.259; 
-  José Ricardo de Lima – matrícula 14.210; 

     Art. 2º Conceder os seguintes poderes institucionais ao Comitê de Integridade: 

     I – Criar, validar, aprovar, implementar, publicar e divulgar as políticas de compliance 
necessárias à estruturação e à manutenção do Programa de Compliance do CREA-RN; 

      II – Acompanhar tratativas de denúncias ligadas à integridade e recomendar a aplicação 
de medidas disciplinares aos colaboradores que violarem os valores éticos almejados pelo CREA-RN, 
exceto em relação aos casos de competência exclusiva da Comissão Permanente de Ética Profissional; 

     III – Desenvolver atividades que se fizerem necessárias para garantir a eficiência e a 
eficácia do Programa de Integridade do CREA-RN, incluindo, por exemplo, a criação, a execução e o 
monitoramento do Plano de Comunicação. 

Art. 3º Esta Portaria revoga a Portaria Nº 163/2025. 
 

 

 

ROBERTO WAGNER COSTA FERNANDES 
Presidente do Crea-RN 

Cientes: 
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